
PREFEITURÂ DE

ont or

LEI N'28JÍl de 28 de u lho de 2021.

"Autorizd a reconduÇão dos membros do conselho de adminisfioção e do conselho fiscal, bem

como a prorrogação dos mtndalos do coordenador geral e do direlor de previdência do InsÍituto
de Previdência Municipal de Monle Mor - IPREMOR\

A uto ria : ( Pode r Exe cuíivo).

EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor - SB no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Aú. l. - Ficam reconduzidos e pronogados os mandatos. no Instituto de Previdência Municipal de

Monte Mor - IPREMOR. até 3l de dezembro de 2021. dos membros e suplentes do Conselho de

Administração e Fiscal, do Coordenador Geral e do DiretoÍ de Previdência'

AÍt. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirá a data do

vencimento dos mandatos.

PREFEITI.]RA DO MTTNICÍPIO DE MONTE MOR' 28 dC JUIhO dC2O2I.

*I^r-Irf
ED DO ANTONIO BRISCHI
Prefeito

Registrada em livro próprio, puhlicada no Diário oficial do Município e afixoda em local de

costume do Paço Municipal, na data supra.
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REN NIZETTI VIOLARDI
Procurador Geral do MunicíPio

I

*

'iiI

Rua Francisco Gticéíio, 399 - Centro . Monte MoÍ - SP - 1319G000 - PABX: (19) 3879-9000 - www.montemor.sp.gov.br


